PARECER Nº   561,   DE 2006
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 699, DE 2003.

De autoria do Deputado Baleia Rossi, o Projeto de lei nº 699, de 2003, tem o objetivo de obrigar a aquisição e exposição de pelo menos uma obra de arte em todos os prédios públicos que vierem a ser construídos com recursos do Governo do Estado.

 A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 86ª a  90ª Sessões Ordinárias, de 26/08 a 01/09/03, não tendo recebido emendas  nem  substitutivos, obedecendo, assim, ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

                       Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça,  que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para examinar os aspectos legais, constitucionais e jurídicos do projeto, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III,  e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III, do Regimento Interno. 

Contudo, com o objetivo de sanar algumas imperfeições  que possam colocar em risco a aprovação do projeto, sugerimos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da aquisição e exposição de pelo menos uma obra de arte em todos os prédios públicos que vierem a ser construídos com recursos do Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 1º - Os prédios públicos construídos pelo Governo do Estado de São Paulo deverão exibir em suas dependências pelo menos uma obra de arte de artista, que tenha vínculo com a comunidade local, e que deverá ser exposta em lugar de fácil visibilidade.

                            Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

                         Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei  n.º 699, de 2003, com o substitutivo  ora  apresentado. 
É o nosso parecer.

a)  ROMEU TUMA -  Relator  Especial
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